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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
OURILÂNDIA DO NORTE E A EMPRESA FR 
MARKETING E COMUNICAÇÃO LTDA, PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE. 
 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a Câmara Municipal de Ourilândia do 
Norte, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Das Nações, Centro, 
Ourilândia do Norte/PA, CNPJ sob o n°. 31.723.265/000141, neste ato representado por seu 
presidente Sr. MARCIO OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Avenida A, Residencial JP, nº 1436, cidade de Ourilândia do Norte-
Pará, portador do CPF sob o nº 928.927.602-91, CI. RG. Nº 5208517. 2Via, expedição 
21/04/2024, doravante denominado CONTRATANTE, FR MARKETING E 
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 30.578.135/0001-08, com sede na AV. DAS NAÇÕES 
N:2428, CENTRO, Ourilândia do Norte-PA, CEP 68390-000, E-mail: 
contatofragenciapa@gmail.com,  de agora em diante  denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Sr. WESLEY DA COSTA VELOSO, residente na rua 
Rondônia 2372, Bairro Azevec, Ourilândia do Norte-PA, CEP 68390-000, portador do 
CPF 770.002.772-20, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO, derivado da Concorrência nº. 001/2025, firmado nos autos do Processo 
Administrativo nº. 006/2025.  

 
O Edital e seus anexos são partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de transcrição, junto à proposta da CONTRATADA, ficando, 
porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que 
contrariem o estabelecido no Edital. O presente CONTRATO é regido pela 
Lei nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes e está firmado sob as 
seguintes cláusulas: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de 
publicidade, de acordo com as condições e exigências estabelecidas na 
Concorrência nº 01/2025, compreendendo: 
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a) Estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, 

intermediação e supervisão da execução externa e distribuição de publicidade 
aos veículos e meios de divulgação; 

b) Produção e execução técnica das peças e projetos criados; 
c) Planejamento e execução de pesquisas, avaliação e de geração de 

conhecimento relacionados a determinada ação publicitária; 
d) Criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, 

em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 
mensagens e das ações publicitárias. 

 

1.2. As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos no item “c” 
terão a finalidade de gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de 
atuação da CÂMARA o público-alvo, e os veículos de divulgação nos quais 
serão difundidas as campanhas ou peças, aferir a eficácia do desenvolvimento 
estratégico, da criação e da divulgação de mensagens e possibilitar a avaliação 
dos resultados das campanhas ou peças. 

 
1.3. Também integram o objeto deste CONTRATO, como atividades 
complementares, os serviços especializados pertinentes: 
I. à produção e à execução técnica das peças e projetos criados; 
II. ao planejamento e execução de pesquisas e outros instrumentos de avaliação 

e de geração de conhecimento relacionados a determinada ação publicitária; 
III. à criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos 
efeitos das mensagens e das ações publicitárias desenvolvidas. 

 
1.4. As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos no item 1.3 terão 
a finalidade de: 
I. gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da CÂMARA 

MUNICIPAL, o público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão 
difundidas as campanhas ou peças; 

II. aferir a eficácia do desenvolvimento estratégico, da criação e da divulgação 
de mensagens; 

III. possibilitar a avaliação dos resultados das campanhas ou peças, vedada a 
inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação 
publicitária. 
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1.5. Não estão abrangidas por esta contratação as atividades de promoção, 
patrocínio, relações públicas, assessorias de comunicação e de imprensa e 
aquelas que tenham por finalidade a realização de eventos festivos. 

 
1.6. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem 1.5 o 
patrocínio de mídia – assim entendidos os projetos de veiculação em mídia ou em 
instalações, dispositivos e engenhos que funcionem como veículo de divulgação 
– e o patrocínio da transmissão de eventos esportivos, culturais ou de 
entretenimento comercializados por veículo de divulgação. A CONTRATADA 
atuará apenas de acordo com solicitação da CÂMARA. 

 
1.7. A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda 
para a execução de serviços previstos no item 1 deste contrato. 
1.8. A CONTRATADA atuará por ordem e conta do CONTRATANTE, na 
contratação de: 
a) fornecedores de serviços especializados para a produção e a execução técnica 

das peças, campanhas e materiais previstos na alínea “a” e para a execução 
dos serviços conexos e complementares previstos nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
todas do item 1; 

b) veículos e outros meios de divulgação para a compra de tempo e espaço 
publicitários. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1. A vigência do contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133/21, com a possibilidade de prorrogação no limite decenal. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE, DA REMUNERAÇÃO E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1. O preço será reajustado anualmente, a contar da data assinatura do Contrato, 
pela variação da TABELA SINAPRO/PA. 

 
3.2. A remuneração à CONTRATADA será feita consoante os preços 
estabelecidos em sua Proposta de Preços, a saber: 
a) Desconto a ser concedido à Câmara Municipal de Ourilândia do Norte-PA para 
ressarcimento dos custos internos, baseados na Lista de Referência de Custos 
Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Pará: 70% (setenta 
por cento), vigente à época da prestação dos serviços;  
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b) Honorários de 10% (dez por cento) incidentes sobre os preços de: serviços 
prestados por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de peça e 
ou material; de serviços especializados prestados por fornecedores referentes ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e 
de geração de conhecimento pertinentes à execução do contrato; de serviços 
especializados prestados por fornecedores, referentes à criação e ao 
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a 
expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias, e  

c) Honorários de 5% (cinco por cento) quando a responsabilidade da Agência 
limitar-se-á exclusivamente à contratação ou pagamento do serviço ou suprimento, 
incidente sobre o valor respectivo;  

d) Remuneração de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor da contratação 
de mídia digital feita com a intermediação da agência, quando o veículo não 
remunere a agência pelo desconto padrão.  

e) Percentual relativo ao Desconto Padrão, a ser concedido e pago pelos Veículos 
de Divulgação conforme Anexo “B” das Normas Padrão do CENP.  

3.2.1. A contratada não terá direito à execução dos valores máximos estimados 
da contratação, nem a qualquer indenização pela expectativa de consumo, não 
sendo aplicável o limite de supressão unilateral previsto na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

3.3. Fica instituído, também, que na vigência contratual, a CONTRATADA fará 
jus ao desconto padrão de agência e aos honorários sobre produção de terceiros 
(serviços técnicos complementares), de acordo com as Normas do CENP – 
Conselho Executivo das Normas Padrão. 

 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a aceitação do 
serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo 
órgão competente e acompanhadas dos documentos constantes no Termo de 
Referência (anexo I do edital). 

 
3.5. Os serviços contratados serão documentados mediante a apresentação de 
Notas Fiscais/Faturas da CONTRATADA com os valores relativos ao seu serviço, 
anexando ainda as faturas dos veículos de divulgação e outros fornecedores, e 
fazendo constar do corpo da Nota Fiscal da agência os serviços prestados por 
esses terceiros (veículos e fornecedores), com os números das notas fiscais 
respectivas e com os valores dos serviços realizados por estes, sendo feito o 
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pagamento por depósito no valor global (agência + veículos/fornecedores) para a 
CONTRATADA. 

 
3.6. A CONTRATADA não emitirá Nota Fiscal própria com os valores dos 
serviços globais, mas apenas de sua parte, de acordo com as Normas do CENP. 
3.6.1. Os demais fornecedores emitirão Notas Fiscais com seus valores, e as 
mesmas serão apresentadas conjuntamente pela CONTRATADA para a 
efetuação do pagamento, que repassará, obrigatoriamente, a parte devida aos 
fornecedores, sendo que nas Notas Fiscais deverão constar o número do contrato. 

 
3.7. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, no 
Banco e Agência indicada na cláusula quinta deste contrato. 
3.8. Caso venha a ocorrer necessidade de providências complementares por 
parte da CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data do respectivo cumprimento. 

 
3.9. Todo o serviço a ser prestado pela CONTRATADA será precedido da 
competente assinatura do orçamento ou pedido de inserção, solicitado pela 
Câmara Municipal. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DESCONTO DE AGÊNCIA 
4.1. Além da remuneração prevista na Cláusula 3ª, a CONTRATADA fará jus ao 
desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, em conformidade 
com o art. 11 da Lei n. 4.680/65 e do Decreto n. 57.690/66. 
4.2.  O desconto de que trata o subitem precedente será concedido à 
CONTRATADA pela concepção, execução e ou distribuição de publicidade, por 
ordem e conta da CÂMARA, nos termos do art. 19 da Lei n. 12.232/2010. 

 
4.3. A CONTRATADA repassará à CONTRATANTE 2/5 (dois quintos) do valor 
correspondente ao desconto de agência a que faz jus, na forma determinada pelas 
Normas Padrão da Atividade Publicitária (CENP) e com repasse efetivado quando 
do pagamento da CONTRATANTE à CONTRATADA dos valores referentes à 
veiculação. 

CLÁUSULA QUINTA – DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS 
5.1. Para a liquidação e pagamento de despesa referente aos serviços 
previamente autorizados pela CÂMARA, a CONTRATADA deverá apresentar: 

• Correspondente nota fiscal, que será emitida sem rasura, em letra legível, 
em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE, CNPJ. 
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Nº 34.682.385/0001-36, contendo o número deste CONTRATO e os 
seguintes dados da CONTRATADA: Banco Sicredi - Número: 748; 
Conta:  0804; Conta Corrente: 50747-7 
 

• Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas 
tempestiva e formalmente à CÂMARA, ficando a CONTRATADA 
responsável pelos prejuízos decorrentes da falta ou intempestividade da 
informação. 

• O CNPJ que deverá constar nas notas fiscais e na conta corrente utilizada 
para pagamento à CONTRATADA deverá ser o CNPJ da CONTRATADA 
constante do preâmbulo deste CONTRATO. 

• Quando referente ao pagamento de fornecedores e veículos, a nota fiscal 
também deverá conter o número do documento que autorizou a veiculação 
ou produção dos serviços e o nome empresarial do fornecedor com seu 
respectivo CNPJ. 

5.1.1. A primeira via do documento fiscal do fornecedor de serviços especializado 
ou do veículo: 

• O CNPJ que deverá constar nas notas fiscais dos fornecedores de serviço 
especializado deverá ser o mesmo da cotação de preços que norteou a 
contratação; 

5.1.2. Os documentos comprobatórios da execução dos serviços especializados 
e, quando for o caso, do comprovante de sua entrega; 
5.1.3. Os documentos comprobatórios da demonstração do valor devido ao 
veículo, da sua respectiva tabela de preços, da descrição dos descontos 
negociados, dos correspondentes pedidos de inserção e da efetiva veiculação, 
sendo este último providenciado sem ônus para a CÂMARA. 
5.1.4. Na ocorrência de falha em uma programação em mídia eletrônica, além das 
providências previstas no subitem anterior a CONTRATADA deverá apresentar 
documento do veículo com a descrição da falha e do respectivo valor a ser abatido 
na liquidação. 
5.2. O comprovante de veiculação a que se refere o subitem 5.1.3 é constituído por: 
I. revista e anuário: exemplar original; 
II. jornal: exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem constar as 

informações sobre período ou data de circulação, nome do jornal e praça; 
III. demais meios: relatório de checagem de veiculação emitido por empresa 

independente ou por um dos seguintes documentos: 
IV. TV, Rádio e Cinema: documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou 

comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) e declaração 
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de execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela 
empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome 
empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do 
responsável pela declaração, local, data, nome do programa (quando for o caso), 
dia e horário da veiculação; 

a.1) Como alternativa ao procedimento previsto na alínea “a”, a CONTRATADA 
poderá apresentar documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou 
comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) em que figure a 
declaração prevista na alínea “a” deste subitem, na frente ou no verso desse 
documento, mediante impressão eletrônica ou a carimbo, desde que essa 
declaração seja assinada pelo emitente. 
Mídia Exterior: 
Mídia Out Off Home: relatório de exibição fornecido pela empresa que veiculou a 
peça, de que devem constar as fotos, período de veiculação, local e nome da 
campanha, datado e assinado, acompanhado de declaração de execução, sob as 
penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou 
a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da 
empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração; 
Mídia Digital Out Off Home: relatório de exibição, datado e assinado, fornecido 
pela empresa que veiculou a peça, de que devem constar fotos por amostragem, 
identificação do local da veiculação, quantidade de inserções, nome da 
campanha, período de veiculação, datado e assinado, acompanhado de 
declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo 
menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura 
do responsável pela declaração. 
Carro de Som: relatório de veiculação, datado e assinado, fornecido pela empresa 
que veiculou a peça, com relatório de GPS e fotos de todos os carros contratados, 
com imagem de fundo que comprove a cidade em que a ação foi realizada, 
acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem 
constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, 
CPF e assinatura do responsável pela declaração. 
Internet: relatório de gerenciamento fornecido pela empresa que veiculou as 
peças, preferencialmente acompanhado do print da tela. 
5.2.1. As formas de comprovação de veiculação em mídia não previstas nas 
alíneas do item 
5.2 serão estabelecidas formalmente pela CÂMARA, antes da aprovação do 
respectivo Plano de Mídia. 
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5.2.2. Compete ao Gestor do contrato, a conferência dos preços de tabela de cada 
inserção e os descontos negociados, de que trata o artigo 15 da Lei n. 
12.232/2010, por ocasião da apresentação dos respectivos Planos de Mídia pela 
CONTRATADA à CÂMARA. 

 
5.3. Os documentos de cobrança e comprovação da execução e entrega dos 
serviços para a liquidação e pagamento de despesas deverão ser encaminhados 
pela CONTRATADA ao setor de Compras. 
5.3.1. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança e 
comprovação da execução e entrega dos serviços, a CÂMARA a seu juízo, poderá 
devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que 
considerar indevida. 
5.3.2. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
5.3.2.1. A CÂMARA não pagará nenhum acréscimo pelo adiamento do 
pagamento em razão de pendência no cumprimento de quaisquer cláusulas 
constantes deste CONTRATO. 
5.4. Antes da efetivação dos pagamentos, será verificada a comprovação 
de regularidade da CONTRATADA referente à: 
I. Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviços – FGTS; 
II. Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social – CND; 
III. Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda 
Federal); 

IV. Certidões negativas de tributos estaduais e municipais emitidas pelos 
respectivos órgãos; 

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
5.4.1. A CONTRATADA apresentará à CÂMARA os documentos comprobatórios 
de manutenção de suas condições de habilitação, sempre que próximos aos seus 
respectivos vencimentos. 
5.4.2. A não apresentação ou a irregularidade dos documentos listados não 
acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será 
comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, 
com a aplicação das penas cabíveis em caso de não atendimento. 
5.5. O atesto somente será realizado mediante a comprovação do cumprimento 
pela CONTRATADA de todas as condições pactuadas e ocorrerá em cinco dias 
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úteis após a entrega da documentação pertinente. 
5.5.1. Para efeito de contagem do prazo de atesto, a documentação recebida após 
as 14h será considerada entregue no dia útil subsequente. 
5.5.2. Havendo atraso no pagamento pela CÂMARA, o valor devido será corrigido 
financeiramente, desde o dia de seu vencimento até a data de seu efetivo 
pagamento, com base na variação do índice definido. 

 
5.6. A CÂMARA não acata cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro 
título em bancos ou outras instituições do gênero. 

 
5.7. A CÂMARA não é obrigada a pagar nenhum compromisso assumido pela 
CONTRATADA, que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros. 

 
5.8. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e 
todas as despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito, assim como 
os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes de sua 
inobservância quanto aos prazos de pagamento. 

 
5.9. A CÂMARA, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o 
recolhimento dos tributos e contribuições a que esteja obrigada pela legislação 
vigente ou superveniente, referente aos pagamentos que efetuar. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Todo serviço a ser prestado pela CONTRATADA deverá ser precedido da 
competente apropriação de custos, a qual, aprovada pelo Setor de Comunicação 
da Câmara, por meio de autorização de serviços, gerará a expectativa da 
CONTRATADA a receber respectivos valores. 

 
6.2. A apropriação de custos deverá estar dentro dos parâmetros estabelecidos 
na Proposta Técnica da CONTRATADA, demonstrados, ainda que em anexo, os 
preços da média de mercado. 

6.3. O valor anual será dividido em vários serviços publicitários, que correrão 
durante a vigência do contrato, de acordo com a necessidade e a conveniência 
do CONTRATANTE. 

 
6.4. Não caberá qualquer tipo de pagamento à CONTRATADA, caso não tenha 
havido a solicitação de serviço pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 
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PARTES 
7.1. Todas as responsabilidades e obrigações das partes deverão ser observadas 
conforme Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

7.2. Além das obrigações previstas acima, a contratante divulgará as informações 
sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços 
especializados e veículos, em sítio próprio aberto para o contrato na rede mundial 
de computadores, garantido o livre acesso às informações por quaisquer 
interessados. 

7.3. Serão divulgadas, ainda, as informações sobre valores pagos pelos totais de 
cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS AUTORAIS 
8.1. A CONTRATADA cede à CÂMARA os direitos autorais patrimoniais de uso 
das ideias (incluídos estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais 
materiais de publicidade, de sua propriedade exclusiva, de seus empregados ou 
prepostos, concebidos, criados ou produzidos em decorrência deste CONTRATO. 
8.1.1. Os direitos são cedidos de forma total e definitiva, para uso no Brasil ou em 
qualquer outro país do mundo. 
8.1.2. Os direitos patrimoniais cedidos poderão ser usados pela CÂMARA em 
todas as suas modalidades de utilização, diretamente ou por intermédio de 
terceiros. 
8.1.3. Quando necessário realizar contratações que envolvam direitos de autor e 
conexos, a CONTRATADA solicitará a quem de direito a concessão por prazo, 
finalidade, território e preço, inclusive quanto à eventual renovação do contrato, 
dos direitos autorais e conexos de suas respectivas titularidades. 
8.2. A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos os 
orçamentos de produção, o custo com cachês, os de cessão de direito de uso de 
obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos 
de autor e conexos. 

8.3. A CÂMARA será a única proprietária das peças e demais materiais físicos 
e/ou digitais oriundos do cumprimento deste CONTRATO, sejam estes passíveis 
ou não de proteção do Direito de Propriedade Intelectual. 

8.4. É garantida à CÂMARA a apropriação dos direitos patrimoniais e conexos 
originalmente de titularidade da CONTRATADA e dos funcionários desta, sobre 
os resultados da execução deste CONTRATO, ressalvados os direitos autorais e 
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conexos de terceiros. 

 
CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
(LGPD) 
9.1. Cumprir, no que couber para esta execução contratual, a Lei nº 13.709, de 14 
de Agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) com o 
objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, em especial tomar 
todas as medidas cautelares para que não haja quaisquer infrações à referida Lei, 
sendo certo que, caso ocorra, responsabilizar-se pelo eventual dano ocorrido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ATRASO DO PAGAMENTO PELO CONTRATANTE 
10.1. Havendo atraso nos pagamentos, não decorrente de falhas no cumprimento 
das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da Contratada, 
incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, 
bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 
“pro-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A Câmara Municipal de Ourilândia do Norte, através de servidor (nome 
servidor) Matrícula nº (número), exercerá a mais ampla fiscalização da execução 
contratual. 

 
11.2. A fiscalização por parte da Câmara não eximirá ou reduzirá, em nenhuma 
hipótese, a responsabilidade da CONTRATADA em eventual falta que venha a 
cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VALOR CONTRATO, DA GARANTIA E 
DOS RECURSOS 

12.1. O valor total deste contrato é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
 

12.2.  Não há para o contrato a obrigação de prestação de garantia. 
 

12.3. As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão por conta 
da(s) seguinte(s) dotação(ões): 

 
Órgão: Câmara Municipal de Ourilândia do Norte 
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Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de Ourilândia do Norte  
Projeto/Atividade: Manutenção e Funcionamento da Câmara de Vereador  
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica  
Subelemento: 3.3.90.39.90 Serviços de publicidade e propaganda  
Fonte de recursos: 1.500  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE EM GERAL  
 

12.4. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões no objeto contratado de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS MULTAS 
13.1. O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, ou na entrega de 
produtos, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades: 
a) Advertência, quando a CONTRATADA descumprir qualquer obrigação 

contratual, ou quando forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, 
para as quais tenha concorrido diretamente; 

b) multa de até 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias; 
c) Multa de até 10% sobre o valor remanescente do contrato ou instrumento 

equivalente, para atraso superior a 10 dias, caracterizando-se inexecução 
parcial; 

d) Multa de até 20% do valor do contrato, para casos de inexecução total; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar 

com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos, nos casos de 
reincidência em inadimplementos apenados por 2 (duas) vezes no mesmo 
instrumento contratual ou ato jurídico análogo, bem como as faltas graves que 
impliquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, na prática de atos de natureza dolosa pela CONTRATADA, das quais 
decorram prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 

 
13.2. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas juntamente a sanção de multa. 

 
13.3. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução 
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decorrer de força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, 
comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE. 

 
13.4. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo 
público, guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de 
vulto, perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes. 
13.5. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto 
somente será apreciado e anuído pela Câmara Municipal requisitante, se efetuado 
dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

 
13.6. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo 
CONTRATANTE e/ou da garantia prestada pela CONTRATADA, quando por esta 
solicitado. 

 
13.7. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
intimação da CONTRATADA. 

 
13.8. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a 

CONTRATADA 
do fiel cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste 
instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
14.1. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente instrumento 
contratual, nos termos dos artigos 104, II e 137 da Lei 14.133/21. 

14.2. A rescisão do contrato, na forma da cláusula anterior, acarretará as 
consequências previstas no artigo 138 da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. O presente contrato é regido pelas normas da Lei Federal nº 14.133, de 1º. 
De abril de 2021, e eventuais alterações; pela Lei Federal nº 12.232/2010; pela 
Lei 4.680/65, pelo Decreto Federal nº 57.690/1966; pelo Decreto Federal nº 
4.563/2002. 

 
15.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o do vencimento, prorrogando-se este, automaticamente, para 
o primeiro dia útil, se recair em dia sem expediente. 
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15.3. Ficam fazendo parte integrante deste contrato o Edital, seus Anexos e a 
Proposta de Preços da CONTRATADA, aos quais as partes estão vinculadas. 

15.4. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
15.5. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Ourilândia do Norte, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 
questões oriundas da execução da presente avença. 
16 E, por estarem de acordo com as Cláusulas acima, assinam o presente na 
forma eletrônica por meio de certificados digitais de E-CPF e E-CNPJ, gerando 
um arquivo .pdf,  para que produza seus legais efeitos. 

 
Câmara Municipal de Ourilândia do Norte/PA, 25 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 
MARCIO OLIVEIRA DA SILVA 

CONTRATANTE 
 
 
 

 
FR MARKETING E COMUNICAÇÃO LTDA 

WESLEY DA COSTA VELOSO 
CONTRATADA 
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